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tEI COMPLEMENTAR N9. 215 DE 31 DE JANEIRO DE2024

"coNcEDE acnÉsqruo No vALoR Do cART eurueHmcÃo Dos SERVTDoRES púslrcos

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do Município de
Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso de suas legais atribuições,
etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

cARrÃo ALTMENTAçÃ. r",lflir"",:;;ril::ff',1'':i#,"#.::.'"'"'.'"t:.:'ilJ:::L;"::::i
da Câmara Municipal de Paranapuã, nos termos da Lei Complementar Municipal n"-.13L/2O77.

ParágraÍo Único - Em razão do reajuste aplicado, o valor do cartão

alimentação passa a ser de RS.455,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco reais) mensais, a partir
do mês de janeiro de 2O24.

correrão por conta r" o*"rutlli,lff-::,§ffi:::::Til'"?:'.1i1::ilt:,""iilH:::*X
se necessário.

Artigo 3e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4e - Revogadas as disposições em contrário.

Paranapuã, 31 de janeiro de 2024.
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Registrada e publicad â nesta secreta ria na data supra.
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